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39 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 O6O/2O22.HEI

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 060/2022-
HEI, QUE ENTBE SI CEL-EBRAM O INSTITUTO
BRASILEIRO DE GESTAO COMPARTILHADA

- IBGC, E A EMPRESA MASTER COMÉRCIO E
SERV|ÇOS DE EQUIPAMENTOS ElRELl.

Pelo presente lnstrumento, de um lado,

INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO COMPARTILHADA - IBGC, SOCiCdAdE CiViI

sem fins lucrativos, com personalidade jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob

o ne 21 .236.845/0006-65, qualiÍicada como Organização Social pelo Decreto Estadual
ne 9.553/19, Íilial estabelecida na Rua Ali MustaÍa KarÍan, Qd. 07, Lt. I 1 ' Setor Social
(Karían ll), ltumbiara/GO, CEP 75.509-855, neste ato representado na Íorma do seu

estatuto social, doravante denominada apenas como LOCATÁRlO;

e, de outro lado MASTER COMÉRCIo E SERVIçOS DE EQUIPAMENTOS EIRELI'
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 09.655.612/0001 -97,

com sede na Av. Antônio Carlos Magalhães, n0 34, loja 06, Ed. Servi Center, ltaigara'
Salvador/BA, Íone: (71 ) 3012-5554 / 99945-0583, neste ato representada por Giovanni
Martins RodÍigues, inscrito no CPF/MF sob o ne 935.753.356-72' doravante
denominada apenas como LOCADORA.

De comum acordo e pautadas pela boa{é contratual insculpida no an.422 do Código
Civil, as partes acima qualiÍicadas resolvem aditivar o contÍato em epígraÍe, mediante

as seguintes cláusulas e condições:

cLÁusuLA PRTMEIRA - DA PRORROGAÇÃO

1. Pelo presente termo aditivo, o CONTRATO Ns 060/2022-HEl Íica prorroqado por

mais 30 (trinta) dias, contados do Íim da vigência inicialmente prevista, observadas,
ainda, as seguintes disposiçôes:

1 .1. A vigência do CONTRATO N'o 060/2022-HEl é vinculada à vigência do
Contrato de Gestão n'p 38/2022-SES/GO, celebrado com o Estado de Goiás,
deste modo, a extinção do Contrato de Gestão operará imedialamente a

extinção do contrato ora aditivado, podendo ocorrer a qualquer tempo. Nesse
caso, tornaÊse-á inexigível a continuidade do contrato, mesmo que antes do
término do prazo previsto no caput.

1.2. Na Íalta do cumprimento da totalidade do ob.ieto contratado, não resistirá
nenhum ônus para as partes, à exceçáo de saldo residual dos serviços já
prestados.

1.3. O contrato ora aditivado será extinto imediatamente, mediante
notificaçáo, tão logo seja concluído o processo regular de contrataçáo.

1.4. Com exceÇão das disposiçôes náo alteradas nesta oportunidade,
mantém-se os valores e condições de pagamento durante a nova duraçáo
do contrato.
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cLÁusuLA SEGUNDA - DAS DTSPOSIÇÕES FINAIS

2. Ficam ratiÍicadas todas as demais cláusulas e condiçôes do instrumento contratual
ora alterado, inclusive os itens não relacionados no presente aditivo contratual, ao
passo que são revogadas as disposições em contrário.

2.1. O presente aditivo contratual passa a surtir efeitos a partir da data de sua
assinatura.

Para firmeza e como prova de terem entre si justos e avençados, e depois de lido e
achado conÍorme, as partes assinam o presente Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor
e forma, e subscritas também por 02 (duas) testemunhas.

Itumbiara, 27 de ianeio de 2023.
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INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO COMPARTILHADA
LOCATÁRIO

Â$in.do dê íoím. digt'lpd crov NxlGIOVANNIMARTINS
RODRI6UÉS:93575335672 D.doi r0ll.0l:7 09"5217 '0r'00'

MASTER COMÉRC|O E SERV|çOS DE EQUIPAMENTOS EIRELI
LOCADORA

Teslemunhas:

1 ) 2)
Nome
CPF:

Nome:
CPF:

Marques
Admrnrstíàtvo

M

PÍo(esso6 Saldlvos e CuÍrôto§
IEGC-tlAÍRIZ

*As partes e testemunhas poderáo assinar este documento de forma eletrônica,
em conformidade com a Lei Federal no 14.06312020.
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